[image: image1.png]





                                                                              TERMO ADITIVO Nº 01/25 AO CONTRATO Nº 07/2025
TERMO ADITIVO AO CONTRATO, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ Nº 32.517.906/0001-74 E A TROCA FACIL SOLUÇÕES E MANUTENÇÃO AUTOMOTIVAS LTDA, CNPJ N° 35.200.453/0002-27.
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA/RJ, estabelecida na Avenida Lucas Evangelista, nº 511, Bairro Aterrado, nesta cidade, devidamente inscrita no CNPJ nº 32.517.906/0001-74, neste ato por seu Presidente, Vereador EDSON CARLOS QUINTO, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de identidade nº 072814536, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 918.080.067.04, residente e domiciliado na Rua Barbacena, nº 343, Santa Rita do Zarur, Volta Redonda/RJ, CEP 27288-240, doravante denominada CONTRATANTE, e a TROCA FACIL SOLUÇÕES E MANUTENÇÃO AUTOMOTIVAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado com inscrição no CNPJ sob o Nº ° 35.200.453/0002-27 com sede na Rua Luiz Augusto Pereira, nº 35, Aterrado, Volta Redonda/RJ, CEP 27213-240, neste ato, por seu representante legal, Sr. ITACI DA SILVA SALGUEIRO, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 086777778 IFP/RJ e do CPF sob o nº 076.532.887-90, residente e domiciliado na Avenida Beira Rio, nº 1400, bloco E, apartamento nº 208, bairro Vila Americana, Volta Redonda/RJ, CEP 27212-050, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 639/24, conforme decisão do Sr. Presidente, Presidente em procedimento de dispensa de licitação com fulcro no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, com a finalidade de contratar o fornecimento de óleo lubrificante, filtro de ar e óleo para atender à Câmara Municipal de Volta Redonda, preenchidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir:
              CLÁUSULA PRIMEIRA: Do objeto
1.1. O presente instrumento tem por objeto a alteração da Clausula Quinta – Do preço, do Contrato 07/25, com finalidade de promover a retificação do valor contratual, nos termos apontados em despacho pelo setor de licitações.
“CLÁUSULA QUINTA: Do Preço
5.1. Valor contratual: O valor global a ser pago pelo fornecimento ora contratado fica estimado em R$ 35.330,00 (Trinta e Cinco mil, Trezentos e trinta reais), em substituição ao valor anterior pactuado.”
CLÁUSULA SEGUNDA: Da Dotação Orçamentária
2.1. A Contratante empenhará a favor da Contratada pela execução dos fornecimentos discriminados na Cláusula Primeira do Contrato a importância de R$ 3.533,00 (Três mil, Quinhentos e trinta e três reais), correndo as despesas à conta da dotação orçamentária nº 01.91.01.031.1102.6.035.33903000000.150000000000, conforme Nota de Empenho n º 0000162/2025, em complemento ao empenho do Contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA: Das Disposições Finais
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original.

3.2. O presente termo aditivo contratual passa a vigorar a partir da data de sua assinatura.
Por estarem assim ajustadas, assinam o presente Aditivo, em 04 (quatro) vias de igual teor.
Volta Redonda, 28 de maio de 2025.
___________________________________________ 
EDSON CARLOS QUINTO 
PRESIDENTE 
____________________________________________
ITACI DA SILVA SALGUEIRO
REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA
CF/AFT
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